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PROJETO DE LEI N~E 1995. 

(Do Sr. Padre Roque) 

-

Dispõe sobre o estímulo à guarda e adoção 
de criança ou adolescente órfão ou abandonado. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O Poder Público, nos termos desta lei e em consonância 

com o disposto nos §§ }O, VI, e 5° do artigo 227 da Constituição da República, concederá 

estímulo à guarda e adoção de criança ou adolescente órfão ou abandonado, mediante 

assistência social e jurídica, incentivos fiscais e subsídios. 

Art. 2°. O poder público, entre outras formas de assistência 

jurídica regularizará, sem ônus para o beneficiário, a documentação necessária à 

formalização da adoção ou guarda do menor. 

Art. }o. Para cada menor que estiver sob a guarda do contribuinte, 

nas condições desta lei, a dedução de que trata o art. 9°, m, da Lei 8981 , de 20.01.95, 

será: 



• 

I - de três vezes o seu valor nos 4 (quatro) primeiros anos; 

11 - de duas vezes o seu valor a partir do 5° (quinto) até o 10° 

(décimo) ano; 

m - a prevista para os demais casos, a partir do 11 ° (décimo 

primeiro) ano. 

Art. 4°. No caso de o responsável pela guarda ou adoção de 

criança ou adolescente não ser contribuinte do imposto de renda, ser-Ihe-á proporcionado, 

com as cautelas que constarão do regulamento, o recebimento, em dinheiro, do valor 

correspondente ao encargo de família de que trata o artigo precedente. 

Art. 5°. O § 4° do art. 51, o art. 136 e o § 2° do art. 260 da Lei 

8069, de 13 .07.90, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 51 ... .. ............ .. .. .. ...................... .. .............................. .. 

§ 4°. O adotando somente poderá deixar o território 
nacional depois do trânsito em julgado do sentença concessiva da 
adoção. 

Art. 136 .. ... ..... ................................................................... . 

XII - opinar nos processos de concessão de guarda e adoção 
de criança ou adolescente órrao ou abandonado. 

Art. 260 ..................... ....... ............................. .. ................. .. 

§ 2°. Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente fixarão critérios de 
utilização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas 
e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para 
incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda ou adoção, de 
criança ou adolescente órrao ou abandonado, na forma do disposto 
no art. 227, §§ 3°, VI, e 5°, da Constituição Federal. 

" 

Art. 6° . O inciso V do art. 2° da Lei 8242, de 12.10.91 , passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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11 Art. 2° ... ... .... ........ .. .. ......................... ....... ..... ................ ... . 

v - estimular a guarda e a adoção de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado, inclusive com os recursos oriundos do 
Fundo Nacional para a criança e o adolescente (art. 6°); 

11 

Art. 7°. A Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Geral 

da União consignarão os recursos necessários ao cumprimento do disposto nesta lei. 

Art. 8°. Esta Lei será regulamentada, por Decreto, no prazo de 90 

(noventa) dias a contar de sua publicação . 

Art. 9°. Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos tributários a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao de sua 

publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIF'ICAÇÃO 

A Constituição da República estabelece que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 

à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. 

Essas garantias somente serão efetivas, e não meramente 

declamativas, quando se oferecer a todas as famílias brasileiras, destacadamente àquelas de 

menor poder aquisitivo, condições efetivas de proporcionar aos seus uma vida digna, onde 

as necessidades básicas de habitação, alimentação, vestuário, educação e saúde sejam 
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atendidas. Enquanto isso não ocorrer, continuaremos a vislumbrar a paisagem urbana 

povoada de crianças e adolescentes na degradante situação por todos plenamente 

conhecida. 

Entretanto, face à dura mas concreta realidade que hoje vivemos, 

devemos buscar mecanismos que levem as famílias a acolher os menores abandonados e a 

dar-lhes o carinho, o cuidado, a disciplina, enfim, a assistência que somente o meio familiar 

tem condições de assegurar de modo pleno. Cabe ao Estado atuar de forma decidida para 

reverter este quadro. 

Por isso mesmo, prevê o artigo 227, § 3°, VI, que, nos termos da 

lei, o poder público dará assistência jurídica, estímulos fiscais e subsídios ao acolhimento, 

sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado e o § 5°, do mesmo 

artigo, por seu modo, dispõe que a adoção "será assistida pelo poder público, na forma da 

lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros". De 

maneira que, por um lado, urge incentivar a guarda e a adoção daquelas crianças 

desamparadas que se avolumam pelas cidades, contudo, por outro, é necessária toda a 

cautela por parte do poder público, a fim de que, principalmente a adoção, não se 

transforme numa fonte de remuneração fácil para famílias que acolherão menores sem 

condições de proporcionar-lhes o mínimo de carinho e consideração. Isto sem mencionar a 

adoção internacional que, não raro, se transformou num tráfico de crianças, inclusive para a 

retirada de órgãos com objetivos comerciais, conforme apuraram as Comissões 

Parlamentares de Inquérito do Extermínio de Crianças e Adolescentes (Relatório de 

20.02.92) e Exploração e Prostituição Infanto-Juvenil (Relatório de 09.06.94) . 

Daí a delicadeza do tema: é preciso incentivar a guarda e a adoção, 

mas a concessão deve cercar-se das maiores cautelas, em função das conseqüências do seu 

deferimento. Neste sentido, e em concordância com o texto da Convenção sobre 

Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e Adolescentes em Matéria de Adoção, 

concluída em Haia, em 29 de maio de 1993, é que apresentamos o presente projeto : 

o artigo 1 ° introduz a matéria, destacando sua matriz 

constitucional. O artigo 2° estabelece a assistência mínima a ser dada pelo poder público, a 

saber, a gratuidade na regularização burocrática da assistência. O artigo seguinte dispõe 

acerca da dedução do imposto de renda, triplicada nos primeiros quatro anos, dobrada a 

partir do quinto ano e simples a partir do décimo-primeiro ano. 
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Como nem sempre é contribuinte do imposto de renda aquele que 

acolhe o menor ou adolescente, prevê-se no artigo 40 a entrega do valor correspondente, 

em espécie, ao cidadão que, embora não tenha recursos suficientes para ser tributado, 

dispõe-se a assumir adoção ou guarda de menores carentes. 

o artigo 50 traz modificações na Lei nO 8069, de 13.07.90, também 

conhecida por Estatuto da Criança e do Adolescente. A primeira delas se faz ao § 40 do art. 

51, de forma a impedir que o adotando deixe o país antes do efetivo encerramento do 

processo. Este é também o intento da CPI do Extermínio de Crianças e Adolescentes, que 

estabelece também o recurso de oficio da sentença concessiva, com o que discordamos por 

retirar a exequibilidade da adoção, porquanto os processos seriam por demais morosos, 

indo até contra essência do instituto (não se pode conceder a adoção em poucos dias nem 

para adotantes nacionais e menos ainda para estrangeiros - conforme ocorria segundo 

apuração da CPI da Exploração e Prostituição Infanto-Juvenil -, mas, por outro lado, a 

concessão não pode demorar anos). Entendemos que o trânsito em julgado é o termo 

suficiente ou um adequado indicativo de que o processo cumpriu suas regulares etapas. 

Com isso não se veda o recurso antes do trânsito em julgado (art. 198, VI), mas não o 

toma obrigatório - de oficio. 

A segunda modificação à citada Lei está na obrigatoriedade do 

Conselho Tutelar opinar nos processos de guarda e adoção, de forma a propiciar a efetiva 

participação da comunidade na qual se insere o adotando, através da emissão de juízo 

acerca da conveniência do procedimento, que, posteriormente, a autoridade judiciária e o 

Ministério Público deverão considerar . 

A terceira modificação se faz ao § 20 do art. 260 e tem por escopo 

tomar claro que o incentivo monetário se dará não só à guarda mas também em relação à 

adoção, tomando possível a pretensão contida no art. 30 do Projeto. 

o art. 60 do Projeto, por sua vez, ocupa o inciso V do art. 20 da 

Lei 8242, de 12.10.91, que criou o CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente), cuja redação original fôra vetada (e o veto foi mantido pelo 

Congresso Nacional). A sua nova redação confere ao Conselho a atribuição de estimular a 

guarda e a adoção, dando ensejo a que o Fundo Nacional da Criança e do Adolescente (art. 

60 da Lei) receba as contribuições (inclusive as previstas no art. 260 do Estatuto da Criança 

e do Adolescente) e possa destiná-las ao incremento regular das guardas e adoções. 
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Isto posto, a iniciativa legislativa ora encaminhada há de ter pronta 

reação favorável de meus ilustres pares, com o que se estará dando uma importante 

contribuição para a cura desse câncer social que tanto envergonha a nação - legiões de 

menores abandonados ao próprio azar, ao frio, ao sereno, à fome e à criminalidade. 

f#)~ 
Sala das Sessões, de lIlar ço..de 1995 . 

Deputado 

50150214.126 
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"LEGISlAÇAO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -C.OI' 

CONSTITU 
Rf:púBLlCA I'f:')EIlA1'IVA DO BRASIL 

1988 
.. . ... . ............ . . . .. ... .... .. .. . ... . ... . ... ... . . . ... . . . ..... ... ...... . . . ... .. .............. .. . 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
------.---., 

., . . . ( 

.. • ... I ' . ' , . . . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 

CAPin TLo VII 

D.\ F.'\.~ lil . l A, D.\ CRIAN<; A, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

..... .. .............. .. ......... . .. . ... . ............ . . . . . ... .. .... .. ... .. ... . .. . . ... . .... .... . ... .. .. . .. . 
, 

Art. 227. E dever da família . da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescentc. com absoluta prioridade. o direito à vida. à saúde. à alimentação. à edu­
cação. ao lazcr. à profissionalização. à cultura. à dignid(ldc. ao respeito. à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária. além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência. discriminação. exploração. violência. crueldade e opressão. 

• • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - - • .. .. .. • o. • .. • .. .. • .. • • .. • 

§ 3.° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho. observado o 
disposto no art. 7.°. XXXIII: 

H - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas: 

IH - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola ~ 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional. 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado. segundo 

• dispuser a legislação tutelar específica: 

V - obediência aos princípios de brevidade. excepcionalidade e respeito à con­
dição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer me­
dida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica. incentivos fis­
cais e subsídios. nos termos da lei. ao acolhimento. sob a forma de guarda. de criança 
ou adolescente órfão ou abandonado: 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4.° A lei punirá severamente o abuso. a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescentc. 

§ 5.° A adoção será assistida pelo poder público. na forma da lei. que estabele­
cerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros . 

. ...... . .... . . .... . ... .. . . ... . ......... . .......... .. .. .. .......... .. . .. ... . ...... . . . .. .... . . .................... 
.......... ....... . ......... . ... . ... . ..... . . . .......... .. . ... .......... . ......... .... ..... .. ........................ 
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"LEGISlAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N9 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

Altera a legislação tributária 
federal e dá outras providências. 

/ 

Faço saber qU~ o 'Presídente da República 
adotou a ' Medida Provisória nO 812, de 
1994, qUe o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 dõ con5tit~~ção 
Federal, promulgo a seguinte Lei: · --

.. .............................................. . ................................................... 

\ 

CAPíTULO 11 
DO' IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FíSICAS 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .............................. ... 

Seção 11 
Da Incidência Mensal do Imposto 

Art. 8° O imposto de renda 
rendimentos de que tratam os arts. 7°, 8° e 
22 de dezembro de 1988, será calculado de 
tabela progresslva em Reais: 

incidente sobre os 
12 da Lei nO 7.713, de 
acordo com a seguinte 

BASE DE CALCULO R$ PARCELA A DEDUZIR DA ALíQUOTA 
BASE. DE CÁLCULO - R$ 

.. 
-

Até 676,7CJ.. - -
De 676,71't:r 1.319,57 676,70 15,0" 
De 1.319,58 a 12.180,60 957,53 -- 26,6 ~ 

Acima d~ 12.18 0 ,60 3.650,80 35,0 '1, 
_. -- -' 

calculado 
mês. 

Parágrafo unlCO. O Imposto de que trata~sta artigo 
sobre o~ , rendimentos efetivamente recebidos em 

• 

. 

será 
cada 

Art. 9° Na determinação da base de cáléulo sujei ta à 
incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6° da 
Lei n ° 8.134, de '2:7 de dezembro de 1990; 

11 as importâncias pàgas em dinheiro ~ titulo de 
alimentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão 
judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais; 

II I - át qUantia de R$ 67,67 por dependente;' 
IV a~ contribuições para a Previdência Social da 

União, dos Estados, der Distritq .Federal e dos Munic1pios; 

.. .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. • .. • • .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. • .. ................................. 4 4 .. • • • • .. • • • • • • .. • • • • • • • .. • • • • • .. • • • • • • , 

.. . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . . .. . . . . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. . . 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI' 

(I) ... 

LEI N!! !t069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispóe sub", u estatuto da Criaru;a e do AdoJescOItc. 
<! dá outras provIdências. 

() I'reSlocnte Oa I{cpublica . 
!'aço saber que o Con~resso NacIonal oecreta e eu sanciono a seguinte 

I.co: 

.. . .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ......... 

TÍTULo 11 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

.. .. .. .. " .......................................... .. ............................................... 

CAPírow 111 
DO DIREITO À CONVIVENCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. OI ...... 

SEÇÃO 111 
DA FAMÍLIA SUBSTIT1JTA 

.................................................. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Subseção IV 
Da Adoção 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Art. 51 . -Cuioando-se de p~oid~ de adoção (ormulado por estrangeiro 

resIdente ou domlciliaoo (ora 00 País. observar·se-a o disposto no art. 3l. 
§ 10 . O candidato devera comprovar. mediante documento expedido 

pela autondade competente do respectivo domicílio. estar devidamente 
habilitado il adoçjo. consoante as leis do seu país. bem como apresentar 
estudo psicossocial elaborado por agência especializada e credenaada no 

país de ongem. . " . 
§ 20 _ A autondade judiciária. de oficio ou a requenmento do Minislhno 

Público, poderá detenmnar a apresentação do texto ~rttnente à legislação 
estrangeira. acompanhado de prova da respeClrva vtgenaa. 

§ 30 _ Os documentos em língua estrangeira serao juntados aos autos. 
devidamente autenticados pela autoridade consular. observados os tratados 
e convenções internaCIonaIS. e acompanhados d3 fC5peCliva tradução. por 

tradutor publico juramentado. . ' . . 
§ 40 _ Antes de consumada a adoção náo sera pernutlda a salda do ado-

tando do território nacional. 

. . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . 
TITULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

. . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO 11 

DAS ATRlBUIÇÓES DO CONSEUlO 

Art. 136 - São atnbulçóes do Conselbo Tutelar. 
I . atender as cnanças e adolescentes nas hipóteses prevIStas nos aN. 98 

e 105. aplicando as me<.ll<las prCVlStas no art. 101. I a VII : 
11 - Htender c aconselhar os pHIS ou respons8ve~ aplicando as medidas 

prevl'l8S no ano U9. I a Vil : 
III - promover a execução de suas OeCISÕes. podendo para tanto: 
3) requIsitar servu;os publicos nas áreas de saude. educação. ,elV1ço 

SOCI8~ prevldcncla. trabalbo e segurança: 
b) representar Junto li autondade judiciária nos casos de descum­

pnmento IDJustúicado de suas deliberações. 
IV - encamlObar ao MinlSteno Público noticia de (ato que COll5tltua 

infração adourustrallva ou penal contra os dlI'Cltos da cnança ou adoles­

ctDle : 

V - encaminhar à autoridade judiciária 05 casos de sua competê 
~ 

VI . prOVldenC\8f a medida estabeleCida pela autoridade judicí~ ............ __ 
tre as previstas no &n. 101. de I a VI. para o adolescente autor de ato 

infracional: 
Vil - expedir nouficações : 
Vlll . reqUISitar certidões de nascunento e de óbito de cnança ou ado­

lescente quando necessário: 
IX . assessorar o Poder Executivo lorAl na elaboração da prop<lWl orça­

mentana para planos e programas de atcnwmeDlo dos direitos da coan"" e 
do adolescente: 

X - representar. em nome da pessoa e da (amilia, contra a violação dos 
direitos pl'CVlS\oS no &n. 220. § 3°. inciso II da Constituição Federal: 

Xl - representar ao Ministério Público, para eleito das ações de perda 
ou suspensáo do pátrio poder. 

Art. 137 - As decisões do Conselbo Tutelar somente poderão ocr l'CVlSl45 

pela autoridade Judiciftna a pedido de quem tenha legítimo IOteres&e. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 
DlSPOSIÇÓES f1NAJS E TRANSITÓRIAS 

Art. 259· A União. no prazo de noventa dias contadoo da puhlicação 
deste Estatuto. elabofllra proJeto de lei dISpondo !\Obre ft cna<;áo ou adap­
tação de seus órgaos às diretrizes da politica de alendimento fWl<las no art . 
88 e ao que estabelece o Título V do Livro 11. 

Parágrafo único - Compete aos Estados e Municlpios promoverrm a 
adaptação de ocus Órgaos e pmgJ'llmal às diretrizes e pnnClplos eslAbele­
cidoI nesta Lei. 

Art_ 260 - O. contribuintes poderio deduzir do impooto devKlo. na 
declafllçaO do imposto sobre a renda. o total d ... doaç6eo felt ... aos funda0 
doe Direitos da Criança e do Adolescente - Nacional EstaduaIS ou Mumcl ' 
pais - devidamente comprovadas. obedecidos os limites estabelecIdos em 
dcct'etD do Preotdente da República. 

t 1· - AI deduções a que oc refere este artigo 080 estao sUjeItas a outros 
limites estabelecIdos na 1e(t"laçiio do Impoolo de renda. nem excluem ou 
reduzem outros ~nefiC105 ou abatimentos e deduções em vigor. <.Je manei­
ra especial ... do.çóes a entidades de utilidade publica. 

§ 2° - Os Conselhos Municipais. Estadual' e N.cional do< Direito. d. 
Criança e do Adolescente ftXarão cnténos de utilização. atfllves de planos 
de aplicação das doações subsidiadas e demaIS recrll8S. aplicando nCCC!<."' · 
riamente percentual para manUVo ao acolllimento. sob a (orma de p.uarda. 
de cnança ou adolescente. órfão ou abandonado. na forma do dlSposlo no 
alt. 227. § 3°. VI . da Consllluiçilo FederaL 

§ 3° - O Departamento da Receita Federa~ do Mini.t~rio da Economia. 
Faunda e Planejamento. rep.ulamenlara a comprov.çilo dM doaçoes (ellas 
801 fundos. nos termos deste &nlgo. 

i 4° - O Ministério Público de1ennlnanj em cada comarca a (orma de 
fiscalizaçao da aplicação. pelo Fundo Mun'Clpal dos D.re.tos da Criança e 
do Adolescenle. dos Incentivos fiscais referidos neste anl(\o . (R,daçào 
datúJ ~Ja Lei nO 11.242/ 9/). 

..... . ..... .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . 
.. ... . .. . . . .. .. . . . .. .. .. . .. . . . . .. .. .. . .. .. . . . . . . .. 



• 

• 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI' 

LEI N0 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991 

Cria o Conselho Nacional dos Direi/os da Criança 
e da Adalescenu . CONAN DA, e da oUlras providblcias. 

o PresideDle da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decrela e eu sanciono a segUlJlle 

lei: 
Art. 1", Fica cnado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente· CONANDA. 

§ 1°. Este Conselho IDteÇ8 o conluDlO de atnbuiçõe:s da ~DOA da 
RepúbuC4. 

§ 2". O PresIdente da RepúbUca pode de~ar ao órgão execullvo de 
sua escolha o suporte tecwco·adIJllJlJSlraUVo·financelfo nea:ssáno ao tun­
ClOnamento do CONANDA. 

Art. 2". Compete ao CONANDA: 
I . elaborar as normas geraIS da política naaonal de atendllDCnto dos 

L1lreltos da olAoça e L10 adolescente. fiscalizando as açóes de execução. 
oboervadal; as linhas de aç.áo e ... LIlfetnzes estabeleadas ...,. anlgoc 87 e 
1!8 da Lei n" !1.()69. de 13 de Julho de 1990 (E.sUItuto da Criança e do Ado· 
lescente) : 

11 • zelar pela aplJcaçáa da politica nacIonal de ateoounento doi direil<x 
da cnança e do adolescente : 

III . dar apoIo 1106 Conselhos EstaduaIS e MWlJCIpalS d06 Direitoc da 
Criaoça e do Adolescente, aos órgãoa estaduaIS, munlCipaiI e enlJdadea 
não-governamenl4JS para tomar efetivos oe pnncipioc, as diretnzes e os 
direItos esl4belec1d06 na Lei nO 11.069, de 13 de julho de 1990: 

I V • avaliar a poli1ica estadual e mUJllcipal e a atuação doi Conselh06 
EstadUAIS e MUDlC1p81S da Criança e do Adolescente: 

V . (VETADO): 
VI· (VETADO): 
VlI • acompanbar o reordenamento UlStituoonal propondo. sempre que 

neae:ssano. modificações nas estruturas públicas e pnvadas destUladas ao 

atendimento da cnança e do adolescente: 
VIII . apolM 8 promoç.ào de campanhas educativas sobre OS direil<x da 

cnança e do adolesceDle. com a mdicaç.áo dai; medidas • serem adotadu 

nos <:BSOS de atenllldos ou VlOtaçãO dos meslD05: 
IX • acompanbar a elaboração e a execução da proposta orçamentária 

da União. mdlcando modúlcaçôes necessanas 8 consecução da poli1ica for· 
mulada para a promoç.ào dos direll<x da cnanÇ8 e do adolescente: 

X • genr o fundo de que trala o artigo 6" desl4 Jei e fIXar os critérios 
para sua uttlizaç.áo, DOS term06 do artIgo 260 da Lei o" 11.069, de 13 de julho 
de 1990: 

XI • elaborar o seu regimento interno, aprovando·o pelo voto de, no 
mínimo. doio terços de seus membros. nele defirundo a forma de indicação 
do seu presIdente. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DE~UTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 362/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 19 de maio , por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 29 de maio 

Miriam Maria Bragança - antos 
S cretária 

de 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. GAB-PR N° 45/99 
Brasília, 23 de fevereiro de 1.999 

Delitu. Cw:'> lHJlt1 .. ~ ti" .ui . l:;_~_ Udj.j:ll...lu ~u uv !UCjJ u li~sUJ\f~(\.lfn'dlll} dA ... ; 
. PLI ' ] ( I r'l ,,,_.i,' ri ,.",,' f'L' l" "",/r I'L"If/'i4,. ,.~t!uUJu.'S pl"'Op{J~U,.o~~: .(.I{J I I(.J. • ~" ~"''"1:'', _ .'lt_ l . :'to 007" J. - ;' -, 

r:. ~-:~~ l lJÔ~ f'L 3USll fr:·~ rL _~l~R(:-~ PL ~'7l'" 'J~ PI- _~lIl~ {J-"r . rI. 3 11 )11,'(:", Pl 
;U~llI !;:~ rL ~2 .. ZI'-;:';~ I'L ~20U/l/ é.i~ r:.. ~375.t)8~ r~ 471ll,t~ í(, J i. -4HHo ):i, rIJ­
lltl.:; o: I'RL 6LI/.< PDL ~ .. v,!- -: flJ, o311.9lf. PJL ~IU:! ·'J", PEL 00/;.:/ fel 
!ll í ',i/ uukÍu'O quantu a. "tul'uSI40~~ I; ('45.~S ~ ~'L 'o: UI lere m S II10 

.u\fwYad.o:t.s d .. fi.nJav-Âm.t'Hk. Ulicll. ' 30t" ao R..!ípl .. I'PD a )0,\, u.hilqut'" ~ . 

'. 
't .. ",4 -. r" ... \ , . " ,.. ~ ... ~ . _..... .. ... -

Senhor Presidente, 

Em conformidade com o artigo 17, inciso 11, , 
alínea "d" e Art. 15, Parágrafo Unico do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, solicito, a Vossa Excelência, o 
desarquivamento das proposições de minha autoria, conforme 
relação anexa. 

Certo do acolhimento, reitero-lhe o meu 
elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Atenciosamente, 

~ 
PADRERO UE 

Deputado F ederallPT IPR 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 
/ 

CLASSIFICAÇÃO 
PROJETO DE LEI N° 

( ) SUPRESSIVA 
362/95 ( ) AGLUTINATIVA 
- - ( ) ADITIVA DE 

\COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

\DEPUTADO PADRE ROQUE PT I 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

(x) SUBSTITUTIVA 
( ) MODIFICATIVA 
( ) 

PR II 1 / 4 

Art. J ° - O Poder Público, nos tennos desta lei e, em consonância com o 
disposto no inciso VI, do § 3°, do art. 227, da Constituição Federal, concederá 
estímulo à guarda de cnança ou adolescente órfão ou abandonado, mediante 
assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios. 

Art. 2° - O Poder Público, entre outras fonnas de assistência judiciária, 
regularizará, sem ônus para o beneficiário, a documentação necessária à fonnalização 
da guarda e/ou adoção de criança ou adolescente órfão ou abandonado. 

Art. 3 ° - Para cada criança ou adolescente que estiver sob a guarda de 
contribuinte, nas condições desta lei, a dedução de que trata o inciso m, do art. 9°, da 
Lei n° 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, será: 

I - de duas vezes o seu valor nos cinco primeiro anos; 
II - de uma vez e meia o seu valor a partir do sétimo até o décimo segundo ano; 
III - a prevista para os demais casos, a partir do décimo primeiro ano . 

§ Único - Os prazos especificados acima serão contados a partir da 
homologação definitiva da guarda. 

Art . ..f. 0 
- No caso do responsável pela guarda de criança ou adolescente não ser 

contribuinte do imposto de renda, será garantido subsídio no valor correspondente ao 
que trata o artigo anterior. 

§ 1 ° - O subsídio será pago em no máximo doze parcelas anuais, em moeda 
nacional. 

-

11 /03 / 99 
Aj$.~ATURA 
/ 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 
/ 

CLASSIFICAÇÃO 
PROJETO DE LEI N° 

( ) SUPRESSIVA 
362/95 ( ) AGLUTINATIVA 
- - ( ) ADITIVA DE 

ICOMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

IDEPUTADO PADRE ROQUE PT I 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

(x) SUBSTITUTIVA 
( ) MODIFICATIVA 
( ) 

PR II 2/ 4 

§ 2° - Os recursos para fazer face às despesas com este subsídio serão 
previstos anualmente, na Lei de Diretrizes Orçamentarias e no Orçamento Geral da 
União, e alocados no Fundo Nacional da Criança e do Adolescente, sem contudo 
subtrair as responsabilidades estabelecidas no § 2°, do art. 260, da Lei n° 8.069, de 13 
de julho de 1990. 

§ 3° - O Poder Executivo regulamentará a forma de acesso, mantendo ainda 
cadastro nacional pelTIlanente e promoverá avaliações periódicos a fim de identificar 
as famílias a serem beneficiadas e manterá o controle do beneficio. 

A rt. 5° - O § 4°, do art. 51 e o art. 136, da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 
1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5 1 - ..... .... ... .. .. ...... .. ......... ... ...... ...... ...... .... ........... ... ............. ................... . 

§ 4° - Em caso de adoção por estrangeiro, o adotado somente poderá deixar o 
território nacional depois do trânsito em julgado da sentença concessiva de adoção . 

. . . .. . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 136 - ......... ... ......... .......... .... ...... ....... .... ....... .. ...... ........... .... ...... .. ...... .. .... . 

XII - Opinar nos processos de concessão de guarda de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado. 

Art. 6° - O inciso V, do art. 2°, da Lei nO 8.242, de 12 de outubro de 1991 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

11 / 03 / 99 
~SINATURA 

/ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 
/ 

CLASSIFICAÇÃO 
PROJETO DE LEI N° 

( ) SUPRESSIVA 
362/95 ( ) AGLUTINATIVA 
- - ( ) ADITIVA DE 

ICOMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

IDEPUTADO PADRE ROQUE PT 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

(x) SUBSTITUTIVA 
( ) MODIFICATIVA 
( ) 

PR II 3 / 4 
L---"':""--":_-.-..J 

"Art 2° . . . . . . .. .... ....... ..... ... ... .... ....... ... ... ........... .... ... ..... ............... ...... . 

v - estimular a guarda e a adoção de cnança ou adolescente órfão ou 
abandonado, inclusive com os recursos oriundos do Fundo Nacional da 
Criança e do Adolescente; 

" ..... ... .... .. .... ......... ....... .......... .. ....... .... ............... .... .... ................... ....... .......... .. .. 

Art. 7° - A Lei de Diretrizes Orçamentarias e o Orçamento Geral da União 
consignarão os recursos necessários ao disposto nesta lei . 

Art. 8° - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de noventa 
dias a contar da data da sua publicação. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
tributários a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda procura corrigir alguns equívocos identificados na versão original 
do Projeto e é fruto de um longo debate com várias organizações sociais e pessoas 
atuantes na área ao longo desses últimos anos. Os argumentos que justificaram o texto 
original ainda continuam válidos, até porque a situação da infância continua 
deprimente. 

Em primerro lugar, o projeto original confundia guarda e adoção, 
reconhecidamente um erro, já que a Constituição Federal, quando trata das formas de 
direito à proteção especial, diz, no inciso VI, do § 3°, do artigo 227, que o estímulo 
do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios será 
feita, "nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

_--,.r/' ) 

~~~ 11 / 03 / 99 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 

/ 

PROJETO DE LEI N° 
CLASSIFICAÇÃO 

( ) SUPRESSIVA 
362/95 ( ) AGLUTINATIVA 
- - ( ) ADITIVA DE 

!COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

IDEPUTADO PADRE ROQUE PT 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

(x) SUBSTITUTIVA 
( ) MODIFICATIVA 
( ) 

PR 11,--_4 _/_4--1 

ão da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações 
roibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação". Pelo mesm 
otivo, também retiramos a do art. 1 ° do texto original a expressão "e adoção" . 

A possibilidade de incentivar a adoção fica restrita ao processo jurídico de su 
fetivação, o que também é possível para a guarda, por isso mantemos o texto do rui 
° do texto original. 

Modificamos as idades de incidência previstas nos incisos do artigo 3 ° do text 
riginal, a fim de garantir a primeira fase da infância e a cobertura de toda a idad 

antil. Daí passar de cinco para seis e de dez para doze. 
O artigo 4° foi modificado para não confundir guarda e adoção. Foi corrigid 

ara evitar problemas na formulação do subsídio, em dinheiro, no valor correspondent 
o encargo de família, de que trata o artigo precedente. Precisamos melhor 
stabelecemos fonte, forma de concessão, como ainda o órgão responsável para fazê 
a, e os requisitos formais e materiais de acesso, ao menos a título de indicação a 
oder Público. 

No artigo 5°, retiramos a alteração introduzida no art. 260 do ECA po 
troduzir adoção no texto. O mesmo é feito pelos argumentos já aduzidos acima n 

ue diz respeito a ela. 
O art. 7° apenas substitui a expressão "por Decreto", por "pelo Pode 

xecutivo", a fun de garantir maior flexibilidade de regulamentação. 
Com essas mudanças cremos ter ajustado a proposição de tal maneira a tomá-l 

ais adequada. O que pennite que possamos acreditar na sua aprovação dada 
portância do tema. 

Sala da Comissão, em 11 de março de 1999. 

11 / 03 / 99 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

PADRE ROQUE 
Deputado Federal (PT -PR) 

/ 
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C}.MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 362/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir 

de 10 de março de 1999, por cinco sessões . Esgotado o prazo 

foi recebida 1 (uma) emenda ao projeto . 

Sala da Comissão , em 18 de março de 1999. 

Eloízio rães 

ecretário 

GER 31723 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 362/95 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sra . 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões de prazo para 

apresentação de emendas , a partir de 23 de março de 

2001 , por cinco sessões . Esgotado o prazo , não foram 

apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão , em 30 de março de 2001 . 

'-

Gardene I7ffPl'rT~M e A g u i a r 

GER 3 17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 362, DE 1995. 
Apensos os PLs n° 3.182, de 1997, e n° 2.778, de 2000) 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre o estímulo à guarda e adoção 
de criança e adolescente 
Autor: Deputado PADRE ROQUE 
Relatora: Deputada RITA CAMATA 

o Deputado Padre Roque apresentou o Projeto de Lei nO 362, de 1995, 
visando estabelecer estímulo à guarda e adoção de criança ou adolescente órfão 
ou abandonado. 

Consistiria esse estímulo em concessão, por parte do Poder Público, de 
assistência social e jurídica, incentivos fiscais e subsídios. 

Dentre outras formas de assistência jurídica, estaria a regularização, sem 
ônus para o beneficiário, da documentação necessária à fonnalização da adoção 
ou guarda da criança ou adolescente, estabelecimento de incentivo fiscal , com 
dedução de imposto de renda, ou recebimento de importância em dinheiro 
relativa aos encargos da família com a criança ou adolescente, caso o (a) 
guardião (ã) ou adotante não sejam contribuintes do imposto de renda. 

Em sua Justificação, o Deputado alega que somente é possível assegurar à 
criança e ao adolescente os direitos constitucionais, oferecendo às famílias 
brasileiras, especialmente às mais pobres, condições efetivas para uma vida 
digna. 

Encontram-se apensados a este Projeto os PLs n° 3.182, de 1997, do 
Deputado Antônio Balhmann, que "cria incentivos no Imposto de Renda das 
pessoas físicas para a adoção de crianças", e o de n° 2.778, de 2000, do 

/f Deputado José Carlos Coutinho, que "dispõe sobre incentivo no Imposto de (y Renda das pessoas fisicas para a adoção de crianças." 

GER 31723004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Decorrido o prazo regimental, foi apresentada uma emenda substitutiva 
global ao Projeto, do autor do mesmo, Deputado Padre Roque. 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 24, inciso II do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, apreciar conclusivamente o mérito da 
proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

o Projeto de Lei n° 362, de 1995, vem regulamentar o inciso VI do § 3°, 
do art. 227 da Constituição Federal, que estabelece "estímulo do poder público, 
através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado" . 

No que pesem os inúmeros direitos garantidos às crianças e adolescentes 
pela Constituição Federal e pela lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), vemos ainda com tristeza meninos e meninas perambulando pelas 
ruas, famintos , desnudos, sem família, escola, ou qualquer tipo de assistência ou 
proteção. 

o instituto da Guarda, que consiste em colocar a criança ou adolescente 
em família substituta, independentemente de sua situação jurídica, mas sempre 
que possível ouvindo-o previamente, obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional, conferindo ao detentor da guarda o direito de opor-se a 
terceiros, inclusive aos pais, e confere à criança ou adolescente a condição de 
dependente para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. 

A Guarda regulariza a posse de fato da criança ou adolescente, podendo 
ser deferida liminar ou incidentalmente, nos processos de tutela ou adoção, 
exceto quando se tratar de adoção por estrangeiro. Ao contrário da adoção 
porém, a Guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, ouvido o Ministério Público. 

Regulamentar o inciso da Constituição que trata do instituto da Guarda é 
'êYdamental para que possa ser efetivamente aplicado, podendo assim 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99) 
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proporcionar uma vida mais digna a muitas crianças e adolescentes. Entendemos 
que é justa portanto, a concessão, por parte do Estado, de incentivos e beneficios 
previstos constitucionalmente. 

Todavia, a Constituição Federal não estipula estímulo para a família 
adotante, porque o adotado já é privilegiado pelos direitos que possui legalmente, 
e além disso, não se pode estabelecer diferenças entre esse e o filho natural, o 
que seria discriminatório. 

A adoção deve ser estimulada sim, como um ato de amor, em beneficio da 
criança ou do adolescente, e não como um ato interesseiro, visando incentivos 
fiscais e financeiros , o que só prejudicaria os adotados. 

Os Projetos apensados, n° 3.182, de 1997, e o n° 2.778, de 2.000, 
estabelecem abatimento no imposto de renda para famílias com dependente 
adotado, e pelo já exposto, considero essas proposições inadequadas c 
discriminatórias. 

Considero também, que alguns reparos precisam ser feitos ao Projeto, 
aproveitando inclusive, a emenda apresentada, para detenninar com mais 
precisão a origem dos recursos para pagamento de subsídio a ser concedido ao 
(a) guardião (ã), que não for contribuinte do Imposto de Renda. 

Diante do exposto, voto, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 
362, de 1995, e da emenda apresentada a esse, nos tennos do Substitutivo 
oferecido por esta relatoria, em anexo, e pela rejeição dos Projetos de Lei nO 
3.182, de 1997 e 2.778, de 2000, apensados. 

Sala da Comissão, em tOS-!DJJ /d ao} 

Deputada RIT TA 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 362, DE 1995 
(Do Sr. Padre Roque) 

Dispõe sobre o estímulo à guarda e 
adoção de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado. 

SUBSTITUTIVO DA RELATORA 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O Poder Público, nos termos desta lei, e em consonância com o 
disposto no inciso VI, do § 3° do art. 227 da Constituição Federal, concederá 
estímulo à guarda de criança ou adolescente órfão ou abandonado, mediante 
assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios. 

Art. 2° O Poder Público, dentre outras formas de assistência jurídica, 
regularizará, sem ônus para o(a) guardião(ã), a documentação necessária à 
formalização da Guarda. 

Art. 3° Para cada criança ou adolescente que estiver sob a Guarda de 
contribuinte, nas condições desta lei , a dedução de que trata o inciso 111, do art. 
9°, da lei nO 8.981 , de 20 de janeiro de 1995 será: 

I - de duas vezes o seu valor nos cinco primeiros anos ; 
II - de uma vez e meia o seu valor a partir do sexto ano até o décimo 

segundo ano; 
III - a prevista para os demais casos, a partir do décimo segundo ano. 

, 
Parágrafo Uni co. Os prazos especificados acima serão contados a partir da 

homologação definitiva da Guarda. 

Art. 4° No caso do (da) responsável pela Guarda de criança ou adolescente 
não ser contribuinte do imposto de renda será garantido subsídio em valores 
correspondentes aos do artigo anterior. 

(y 
GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 
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Parágrafo Único. O subsídio será pago em no máximo doze parcelas 
anuais, em moeda nacional, com recursos previstos anualmente na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, a serem alocados no Orçamento Geral da União, no 
Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias 
a contar de sua publicação. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos tributários a partir do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao da 
sua publicação. 

Sala da Comissão, em os-/~!W/:JCO) 
:> 

c1_~c-./'" 
Deputada RITA C 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 362, DE 1995 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 362/1995 e a emenda apresentada na Comissão, com 
substitutivo, e rejeitou os de nºs 3.182/1997 e 2.778/2000, apensados, 
nos termos do parecer da Relatora, Deputada Rita Camata. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

~ 

Laura Carneiro - Presidente; José Linhares, Angela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de 
Carvalho, Ana Corso, Ariston Andrade, Armando Abílio , Arnaldo Faria 
de Sá, Carlos Mosconi , Celcita Pinheiro, Darcísio Perondi , Dr. 
Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Elias Murad, Eni 
Voltolini , Euler Morais, Euler Ribeiro, Henrique Fontana, Ivan Paixão, 
Jandira Feghali , João Caldas, Jorge Pinheiro, José Egydio , Lavoisier 
Maia, Lídia Quinan , Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Miriam Reid , 
Orlando Desconsi , Osmânio Pereira, Rafael Guerra, Raimundo Gomes 
de Matos, Renildo Leal , Rita Camata, Salomão Gurgel , Saraiva Felipe , 
Serafim Venzon , Sérgio Carvalho , Teté Bezerra e Ursicino Queiroz. 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/OOl 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2001 . 

~~~~ 
Deputada LAURA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 362, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispõe sobre o estímulo à 
guarda e adoção de criança ou 
adolescente órfão ou 
abandonado. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º O Poder Público, nos termos desta lei, e em 
consonância com o disposto no inciso VI, do § 3º do art. 227 da 
Constituição Federal, concederá estímulo à guarda de criança ou 
adolescente órfão ou abando nado, mediante asssistência jurídica, 
incentivos fiscais e subsídios. 

Art. 2º O Poder Público, dentre outras formas de 
assistência jurídica, regularizará, sm ônus para o (a) guardião(ã), a 
documentação necessária à formalização da Guarda. 

• Art. 3º Para cada criança ou adolescente que estiver sob a 
Guarda de contribuinte, nas condições desta lei, a dedução de que 
trata o inciso 111 , do art. 9º, da lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 
será: 

I - de duas vezes o seu valor nos cinco primeiros anos; 
11 - de uma vez e meia o seu valor a partir do sexto ano até 

o décimo segundo ano; 
III - a prevista para os demais casos , a partir do décimo 

segundo ano. 

Parágrafo Único. Os prazos especificados aCima serao 
contados a partir da homologação definitiva da Guarda. 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 
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Art. 4º No caso do (da) responsável pela Guarda de 
criança ou adolescente não ser contribuinte do imposto de renda será 
garantido subsídio em valores correspondentes aos do artigo anterior. 

Parágrafo Único. O subsídio será pago em no máximo 
doze parcelas anuais, em moeda nacional , com recursos previstos 
anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias, a serem alocados no 
Orçamento Geral da União, no Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de noventa dias a contar de sua publicação. 

.. Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos tributários a partir do primeiro dia do exercício 
financeiros seguinte ao da sua publicação. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2001. 

Deputada l.AUR 
Presiden P"--_ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 362-A, DE 1995 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Dispõe sobre o estímulo à guarda e adoção de criança ou adolescente orfão ou abandonado 

(ÀS COMISSÕES_DE SEGURIDADE SOCIAL ~ FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

ItltP rojetos apensados: PL.-3.182/97, PL.-2.778/00 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 362-A, DE 1995 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Dispõe sobre o estímulo à guarda e adoção de criança ou adolescente orfão ou abandonado; 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e da 
emenda apresentada na Comissão, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 3.182/1997 e 
2.778/2000, apensados (relatora: DEP. RITA CAMATA). 

(ÀS COMISSÕES_ DE SEGURIDADE SOCIAL ~ FAMíLIA, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial publicado no oCN1 de 13/06/95 
- Projetos apensados: PL. 3.182/97 (OCO de 07/06/97) e PL. 2.778/00 (OCO de19/04/00) 

, 

SUMARIO 

I - PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 362-A/95 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 19/06/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2001 . 

, ,, ' f'_ . ,, 0\ -
~"-J \..-LU-~wu.. \A; k\M.,\,\!OJ 

Maria Linda Mag~lhães 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio nO 213/01 - CSSF 
Publ ique-se 
Em 20/06/01 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 213/2001-P 
Brasília, 30 de maio de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação , por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 362/1995 e dos de nºs 
3.182/1997 e 2.778/2000, apensados. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos 
referidos projetos e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

~C~~\~~s----I---
Deputada LAU 

Preside'n-T-P--

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/OO) 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 362 , de 1995 Padre Roque 

Dispõe sobre o estímulo à guarda e adoção de criança ou adolescente orfão ou abandonado. 

DESPACHO: 20/04/1995 - CSSF - CFT - CCJR - ART. 24, II 

09/05/1995 - À publicação 
09/05/1995 - À CSSF 
10/05/1 995 - Entrada na Com issão 
18/05/1995 - Distribuído à relatora, Dep . Rita Camata 
19/05/1995 - Prazo para recebimento de emendas ao projeto 
29/05/1995 - Findo o prazo não foram recebidas emendas ao projeto 
29/05/1995 - Encaminhado à relatora, Dep. Rita Camata 
14/03/1996 - Redistribuído à relatora , Dep. Laura Carneiro 

- 1 ~/1996 - Encaminhado à relatora, Dep . Laura Carneiro 
16/12/1996 - Parecer favorável , com emendas, da relatora, Dep . Laura Carneiro 
19/03/1997 - Concedida vista à Dep. Rita Camata 
01 /04/1997 - Retirado de pauta a requerimento do autor 
18/06/1997 - À CSSF o PU-3.182/97 para ser apensado a este 
19/06/1997 - Apensado a este o PL nº 3.182/97 
07/05/1998 - Redistribuído ao Relator, Dep. Cipriano Correa 
1"1 /05/1998 - Devolvido pelo Relator, Dep. Cipriano Correa, sem parecer 
63/06/1998 - Dep. Rita Camata apresentou exposição escrita contrário 

ORDINÁRIA 

17/06/1998 - Encaminhado à Relatora , Dep. Laura Carneiro, para reexame de Parecer 
27/01 /1999 - Devolvido pela relatora semj parecer. Encaminhado à CCP - art. 105 do RICO 

. 03/02/1999 - Ao arquivo - Guia 112/99 - processos original e de tramitação deste e do PL 3.1 82/97 , 
apensado. 

03/03/1999 - Entrada na Comissão (desarquivado) 
24/02/1999 - Deferido Requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
02/03/1999 - Ao Arquivo o Memo. nº 6/99 solicitando a devolução deste. 
031 /1999 - À CSSF. 
03 /1999 - Entrada na Comissão 
09/03/1999 - Distribuído à deputada Rita Camata 
10/03/1999 - Início do prazo para recebimento de emendas ao projeto 
17/03/1999 - Findo o prazo, foi recebida uma emenda ao projeto 
1\8/03/1999 - Encaminhado à relatora 
22/04/1999 - À CSSF o PL nº 3.182/97 para ser apensado a este, em virtude do desarquivamento em 

I bloco decidido pela SGM. 
29/04/1999 - Apensado a este o PL nº 3.182/97 
_/_/ - À CSSF o PL 2.778/00 para ser apensado a este. 
08/05/2000 - Apensado a este o PL nº 2.778/2000 

. ,95/02/2001 - Devolução da Proposição com parecer: favorável a este e a emenda apresentada na 
Comissão, com substitutivo, e contrário aos PL's nºs 3.182/97 e 2.778/00, apensados 

16/02/2001 - Início do prazo para apresentação de emendas ao Substitutivo 
29/03/2001 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao Substitutivo 
16/05/2001 - Vista ao Dep . Orlando Fantazzini 
30/05/2001 - A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje , 

aprovou , unanimemente , o Projeto de Lei nº 362/1995 e a emenda apresentada na 
Comissão, com substitutivo, e rejeitou os de nºs 3.182/1997 e 2.778/2000, apensados, 
nos termos do parecer da Relatora, Deputada Rita Camata. 



31 /05/2001 - OCO - LETRA A 
01 /06/2001 - Saída da Comissão 
01/06/2001 - Entrada na Comissão 
20/06/2001 - LETRA A - parecer da CSSF - PU ARCIAL 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 2.778, de 2000 (DO SR. JOSÉ CARLOS 
COUTINHO) 

Dispõe sobre incentivo no Imposto de Renda das Pessoas Físicas para a adoção de crianças. 

DESPACHO: 18/04/2000 - (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 362, DE 1995) 

19/04/2000 - OCO 
08/05/2000 - À publicação. 
08/05/2000 - À CSSF para oceder a apensação. 
08/05/2000 - Entrada na Com ' -
01 /06/2001 - Saída da Comissão 

ORDINARIA 
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documento 1 de 1 

Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00362 de 1995 

Autor(es): 

PADRE ROQUE (PT - PR) [DEP) 

Odgem: CO 

Ementa: 

DISPÕE SOBRE O ESTIMULO A GUARDA E ADOÇÃO DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE ORFÃO OU 
ABANDONADO. 

Indexação: 

CRITERIOS , PODER PUBLICO, CONCESSÃO, INCENTIVO, QUARDA, ADOÇÃO, MENOR, CR IANÇA, 
ADOLESCENTE, ORFÃO, ASSISTENCIAL SOCIAL, ASSISTENCIA JURIDICA , INCENTIVO FISCAL, 
SUBS IDIOS, REGULARIZAÇÃO, AUSENCIA, ONUS, GRATUIDADE, DOCUMENTADO, 
FORMALIZAÇÃO, POSSIBILIDADE, AUMENTO, ALIQUOTA, DEDUÇÃO, IMPOSTO DE RENDA , 
CONTRIBUINTE. ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, AUTORIZAÇÃO, SAlDA, PAIS, CRIANÇA, ADOÇÃO, POSTERIORIDADE, TRANSITO 
EM JULGADO, SENTENÇA HOMOLOGATORIA, ADOÇÃO JUDICIAL, COMPETENCIA, CONSELHO 
TUTELAR, OPINIÃO, CONCESSÃO, GUARDA. ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, FIXAÇÃO, 
COMPETENC IA, (CONANDA), CONCESSÃO, INCENTIVO, GUARDA, ADOÇÃO, C RI ANÇA , 
ADOLESCENTE, UTILIZAÇÃO, RECU RSOS, FUNDO NACIONAL. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 

LE I 008060 de 1990 
LE I 00898 1 de 1995 

e Despacho Atual: 

, 

COM ISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
COM ISSÃO DE FINA ÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇ ÃO NAS COMISSÕES 
01 062001 - CSS F - COMISSÃO DE SEG URID ADE SOC IAL E FAM ÍLIA 
ENCAMINHADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

2004 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP PADRE ROQUE. 

0905 1995 - MESA (MESA) 

http://srv_brs O l/netacgi/nph-brs.exe?s 1=PL.00362 1 995&d=PROH&S2=ati va&SECT3= .. . 04/06/0 1 



Sinopse - PL. 00362 de 1995 , . . 

DESPACHO INICIAL A CSSF, CFT E CCJR. 

09051995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) --(1. 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCNl 130695 PAG 12926 COL 02. 

2. 

10051995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CSSE 

1805 1995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATORA DEP RITA CAMATA. DCNl 23 OS 95 PAG 10876 COL 02. 

1905 1995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 

Página 2 de 2 . . 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: OS SESSÕES. DCNl 19 OS 95 PAG 10529 COL OI. 

29051995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

14031996 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
REDISTRIBUIDO A RELATORA, DEP LAURA CARNEIRO. DCD 150396 PAG 6970 COL 02. 

1612 1996 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATORA, DEP LAURA CARNEIRO, COM EMENDA. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG 0032 
COL OI. 

2402 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

0303 1999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA. 

0903 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: OS SESSÕES A PARTIR DE 1003 99. 

0903 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
RELATORA DEP RITA CAMATA. 

1803 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
APRESENTAÇÃO DE EMENDA PELO DEP PADRE ROQUE. 

05022001 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
PARECER FAVOR Á VEL DA RELATORA, DEP RITA CAMATA A ESTE E À EMENDA APRESENTADA 
NA COMISSÃO, COM SUBSTITUTIVO E CONTRÁRIO AOS PL 3182/97 E 2778/00, APENSADOS . 

23032001 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: OS SESSÕES. 

30_032001 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
NAO FORAM APRESENTADAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

30052001 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORÁVEL DA RELATORA, DEP RITA CAMATA A ESTE E 
A EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO, COM SUBSTITUTIVO, E CONTRÁRIO AOS PL 3182/97 E 
2778/00, APENSADOS. 

Proposições Apensadas: 

PL031821997 PL027782000 
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documento 2 de 2 

Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CO)) 03182 de 1997 

Autor(es): 
ANTONIO BALHMANN (PSDB - CE) [DEP) 

Origem: CD 

Ementa: 
CRIA INCENTIVOS NO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FISICAS PARA A ADOÇÃO DE 
CRIANÇAS. 

Explicação da Ementa: 
ESTABELECENDO QUE A DEDUÇÃO COM GASTOS EM ESCOLA, SERVIÇO MEDICO E O 
ABATIMENTO POR DEPENDENTE SERA O DOBRO DA ESTABELECIDA ANUALMENTE PELA 
RECEITA FEDERAL, PARA AS FAMILIAS QUE TENHAM FILHOS ADOTADOS. A PARTIR DA 
PROM UlGAÇÃO DESTA LEI. 

Indexação: 
CRIAÇÃO, INCENTIVO, ABATIMENTO, AJUSTE, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTO, IMPOSTO 
DE RENDA, PESSOA FISICA, POSSIBILIDADE, DEDUÇÃO, DUPLICIDADE, VALOR, 
PAGAMENTO, DEFINIÇÃO, RECEITA FEDERAL, HIPOTESE, GASTOS PESSOAIS , 
REALIZAÇÃO, ESTABELECIMENTO DE ENSINO, ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR, 
SERVIÇO MEDICO, BENEFICIARIO, FAMILIA, ADOÇÃO, MENOR, CRIANÇA, 
TRANSFERENCIA, RECURSOS, IMPOSTO DEVIDO, NORMAS, VIGENCIA, PRAZO 
DETERMINADO, PROMULGAÇÃO, LEI FEDERAL. 

Poder Conclusivo: SIM 

, 

Ultima Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
1806 1997 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 362/95. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 
Tramitação: 

0306 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP ANTONIO BALHMANN. 

1806 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 11 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. P CD 07 06 97 PAG 15314 COl OI. 

02 02 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 O~ 99 PAG 
0123 COL OI. 

2.t 02 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 00:\62 1995. 
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